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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2016

O  Hospital  Universitário  da  Universidade  Federal  da  Grande  Dourados –
HU/UFGD e este Pregoeiro, designado pela Portaria HU/UFGD nº. 52/2016, de 01 de março
de  2016,  considerando  a  autorização  contida  nos  autos  do  processo  administrativo
HU/UFGD nº. 23005.001958/2015-68 levam ao conhecimento dos interessados que, na
forma  da  Lei  nº.  10.520/2002,  dos  Decretos  n.º  2.271/1997  e  5.450/2005,  Lei
Complementar  nº.  123/2006  e  à  Instrução  Normativa/SLTI/MPOG  nº  02/2008  e,
subsidiariamente,  da  Lei  nº.  8.666/93 farão  realizar  licitação  na  modalidade  Pregão
Eletrônico, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

DIA: 11/02/2016
HORÁRIO: 10:00 (horário de Brasília).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. A presente  licitação,  do  tipo menor preço global,  tem por  objeto  a  seleção de
empresa especializada para a contratação, em regime de empreitada por preço unitário,
do  SERVIÇO  DE  ESTERILIZAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS/INSTRUMENTOS  MÉDICO
HOSPITALARES,  a  fim  de  atender  as  necessidades  do  Hospital  Universitário  da
Universidade Federal  da  Grande Dourados,  conforme as  especificações técnicas  e  de
quantidades descritas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto
descritas  no Compras Governamentais  e  as  especificações constantes
deste Edital, prevalecerão as últimas.

SEÇÃO II - DA DESPESA

2. A despesa com a execução do objeto de que trata esse edital é estimada em R$
138.723,40 (cento e trinta e oito mil setecentos e vinte e três reais e quarenta centavos),
conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência.

3. Natureza da Despesa: 3.3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica:
Subitem 50 – Serv. Medico-Hospital., Odontol. E Laboratoriais – itens 01 a 57.. Programa
de trabalho nº 108090, Fonte: 0281263850, PI: V4086N7100N

4. O contrato terá vigência  de  12 (doze)  meses a  contar  da data de  assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais períodos até que se completem 60 (sessenta) meses,
desde que haja interesse da Administração e concordância da contratada.

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados que  estiverem  previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante
o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  por  meio  do  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br.
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6. O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer
unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos
Ministérios,  das Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de
Serviços Gerais - SISG, localizada nas Unidades da Federação.

7. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do
sistema,  onde  também  deverão  informar-se  a  respeito  do  seu  funcionamento  e
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

8. O  uso  da  senha de  acesso pela  licitante é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou à UFGD responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

9. Não poderão participar deste Pregão:

9.1. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

9.2. Empresa ou sociedade estrangeira que não funcionem no país;

9.3. Empresa suspensa de contratar com a UFGD, na forma do artigo 87, inc.
III, da Lei 8.666/93;

9.4. Empresa impedida de licitar ou contratar com a União, seus órgãos ou
entidades,  quando  a  pena  for  imposta  com base  no  artigo  7º  da  lei
10.520/202;

9.5. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, na forma do artigo 87, IV, da Lei 8.666/93;

9.6. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto
deste Pregão.

9.7. Empresa  cujos  sócios  dirigentes  ou  funcionários  sejam  servidores  da
UFGD;

9.8. Empresa  que  se  encontre  em  processo  de  dissolução,  recuperação
judicial, recuperação extrajudicial, falência, fusão, cisão ou incorporação;

9.9. Empresa  proibida  de  contratar  com  o  Poder  Público  em  razão  de
condenação por improbidade administrativa, na forma da Lei 8.429/92;

9.10. Sociedades  integrantes  de  um  mesmo  grupo  econômico,  assim
entendido aquelas que tenham diretores, sócios e representantes legais
em  comuns,  ou  que  utilizem  recursos  materiais,  tecnológicos  ou
humanos  em  comum,  exceto  se  demonstrado  que  não  agem
representando interesse econômico em comum;

9.11. Empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto  ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado.

10. Como requisito para participação neste  Pregão, a  licitante deverá declarar,  em
campo  próprio  do  sistema eletrônico,  que  está  ciente  e  concorda  com as  condições
contidas no edital e seus anexos, bem como que cumpre os requisitos de habilitação e
participação definidos neste edital.
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10.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação
e  participação  sujeitará  a  licitante às  sanções  legais  previstas  neste
Edital.

SEÇÃO IV – DA PROPOSTA E DO SEU ENCAMINHAMENTO

11. O licitante deverá encaminhar proposta (inclusive com o seu anexo, quando for o
caso)  exclusivamente  por  meio  do  sistema eletrônico,  devendo  fazê-lo  até  a  data  e
horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente
a fase de recebimento de propostas.
12. Conforme  determinado  no  acórdão  754/2015,  e  também  balizado  pelo  que
expressa na Lei 10.520/2002, estão passíveis de punição aqueles que de qualquer forma
retardarem  o  processo  licitatório,  em  todas  as  fases.  Isto  vai  desde  o  cadastro  de
proposta em desacordo com o previsto em edital, não envio de documentação na fase de
aceitação, até a não assinatura de ata/contrato e também não cumprimento do acordado
no  contrato.  O  procedimento  adotado  será  de  abertura  de  processo  administrativo,
seguindo orientação realizada no citado acórdão.

12.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o
valor por lote,  já considerados e inclusos os tributos,  fretes,  tarifas e
todos os demais custos diretos ou indiretos para a execução do objeto.

12.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está
em conformidade com as exigências do edital.

12.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de
inabilitação,  que não emprega menores de dezoito  anos em trabalho
noturno,  perigoso  ou  insalubre,  nem menores  de  dezesseis  anos  em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos quatorze
anos.

12.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de
inabilitação,  que  a  proposta  apresentada  foi  elaborada  de  maneira
independente,  na  forma  da  Instrução  Normativa  nº  02,  de  16  de
setembro de 2009, editada pela Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento – SLTI/MPOG. 

12.5. O  licitante enquadrado como microempresa  ou  empresa  de  pequeno
porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos
requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios
previstos nessa lei, na forma do Decreto 6.204, de 05 de setembro de
2007.

12.6. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de
inabilitação, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua  habilitação  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

12.7. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de
inabilitação,  que  não  possui  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados
executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV
do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

12.8. A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de
habilitação, inclusive quanto ao enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte,  sujeitará o  licitante às  sanções previstas
neste Edital e nas respectivas leis de regência.
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13. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

13.1. Qualquer  elemento  que  possa  identificar  o  licitante importa
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse
Edital.

13.2. Até  a  abertura  da  sessão,  o  licitante poderá  retirar  ou  substituir  a
proposta anteriormente encaminhada.

14. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

14.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na
data  e  na  hora  indicadas  no  preâmbulo  deste  Edital,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br.

16. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

17. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

SEÇÃO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

18. O  Pregoeiro verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará,
motivadamente,  aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos
estabelecidos neste Edital.

19. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

20. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
exclusivamente  por  meio  do  sistema eletrônico,  sendo imediatamente  informadas  do
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

21. A  licitante deverá consignar,  na forma expressa no sistema eletrônico,  o valor
unitário e total por item,  com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sendo este
levado a efeito para a fase de lances e a descrição do produto ofertado.

22. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais
lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar pelo sistema. 

23. A  licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado no sistema.

24. Informamos que conforme Instrução Normativa n° 3 de 16 de dezembro de 2011,
os lances que forem efetuados com um intervalo mínimo menor de 20 segundos, serão
automaticamente excluídos do sistema.

25. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante.
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26. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito  de  julgamento
serão de exclusiva e total  responsabilidade da  licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração.

27. Durante a fase de lances, o  Pregoeiro poderá excluir,  a seu critério, lance cujo
valor seja considerado inexequível.

28. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.

29. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após
o  que  transcorrerá  período  de  tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

SEÇÃO VII – DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO

30. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema
eletrônico permanecer  acessível  às  licitantes,  os  lances continuarão  sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.

31. No  caso  de  desconexão  do  Pregoeiro persistir  por  tempo  superior  a  10  (dez)
minutos,  a sessão do  Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente
após  comunicação  expressa  aos  participantes no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

32. Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas
e empresas de pequeno porte, de que trata o art. 44 da LC n.º 123/2006, o  Pregoeiro
poderá  encaminhar  contraproposta  diretamente  à  licitante que  tenha  apresentado  o
lance mais vantajoso,  para que seja  obtida melhor  proposta,  observado o critério  de
julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições
diferentes das previstas neste Edital.

32.1. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelas demais licitantes.

SEÇÃO X - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

33. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro
examinará  a  proposta  classificada  em primeiro  lugar  quanto  à  conformidade  com as
especificações  técnicas  e  quanto  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  valor
estimado para a contratação.

33.1. Caso o critério de julgamento da licitação seja o menor preço global ou o
menor preço por lote, o Pregoeiro também examinará a compatibilidade
de  preços em relação  ao valor  estimado para  cada um dos  itens  da
licitação ou do lote.

33.2. Uma vez constatada,  dentro da proposta de menor preço global ou de
menor preço por lote, a existência de itens com preços superiores aos
estimados  pela  Administração,  a  licitante  deverá  promover  a
readequação  do  respectivo  item  ao  preço  base  estimado  pela
Administração, devendo fazê-lo no prazo concedido pelo  Pregoeiro sob
pena de desclassificação da proposta. 

33.3. Desde  que  devidamente  fundamentado  no  respectivo  memorial  de
cálculo a ser apresentado juntamente com a proposta, não se aplica o
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disposto no subitem anterior  caso seja apresentado preço superior ao
estimado pela Administração para o item de despesa “deslocamento”.

34. Não  se  considerará  qualquer  oferta  de  vantagem  não  prevista  neste  Edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

35. Será  rejeitada  a  proposta  que  apresentar  valores  irrisórios  ou  de  valor  zero,
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais
ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

36. O Pregoeiro  poderá  solicitar  parecer  de  técnicos  pertencentes  ao  quadro  de
pessoal  do HU/UFGD ou,  ainda,  de pessoas físicas  ou jurídicas  estranhas a  ele,  para
orientar sua decisão.

37. Se  a  proposta  não  for  aceitável  ou  se  a  licitante não  atender  às  exigências
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

SEÇÃO XI – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ÀS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS

38. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não
tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por
cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

38.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada
poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos após a solicitação do Pregoeiro,
apresentar  nova  proposta  inferior  àquela  considerada  vencedora  do
certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

38.2. Não sendo vencedora a  microempresa ou empresa de pequeno porte
mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas
as  licitantes  remanescentes  que  porventura  se  enquadrem  nessas
categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no
caput  desta  condição,  na  ordem  classificatória,  para  o  exercício  do
mesmo direito;

38.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e  empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  no  intervalo
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta;

38.4. O  Pregoeiro  poderá  solicitar  documentos  que  comprovem  o
enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa
de pequeno porte.

39. Na hipótese de não haver seleção de propostas nos termos previstos na condição
anterior, o objeto licitado será adjudicado à licitante com proposta originalmente mais
bem classificada se, após a negociação, houver compatibilidade de preço com o valor
estimado para a contratação e esta for considerada habilitada e preencher as demais
exigências e condições previstas nesse edital. 

SEÇÃO XII - DA HABILITAÇÃO

40. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por
ele  abrangidos,  bem como por  meio  de  documentação  complementar,  nas  situações
especificadas neste Edital.
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41. Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  do  licitante  detentor  da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

41.1. SICAF;

41.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas,  disponível  no
sítio http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam;

41.3. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  ato  de  Improbidade
Administrativa,  disponível no  sítio
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

41.4. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT)1, que comprove
a regularidade da empresa com a JUSTIÇA DO TRABALHO, na forma do
artigo 29, inciso V, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela Lei
12.440/2011. 

41.5. A  consulta  ao  cadastro  do  CNJ  será  realizada  em  nome  da  empresa
licitante e também do seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário.

42. A  licitante deverá  apresentar  habilitação  válida  (níveis  I  ao  VI)  no  SICAF  ou
apresentar os documentos que supram tal habilitação.

43. Para  fins  de  habilitação,  a  licitante deverá  apresentar,  ainda,  caso  não  esteja
abrangida pelo seu respectivo nível de habilitação no SICAF, a seguinte documentação
complementar: 

43.1. Ato constitutivo da empresa, tais como contrato social ou declaração de
empresário  individual,  devidamente  atualizado  e  registrado  junto  ao
órgão competente do Registro do Comércio (Junta Comercial);

43.2. Certidões  de  regularidade  para  com  a  Previdência  Social,  o  FGTS,  a
Receita  Federal  do  Brasil,  a  Dívida  Ativa  da  União  e  para  com  as
Fazendas Estadual e Municipal;

43.3. Prova  de  regularidade  trabalhista,  mediante  certidão  negativa  ou
negativa com efeitos  de positiva emitida pela Justiça do Trabalho,  na
forma dos artigos 27, inciso IV, e 29, inciso V, da Lei 8666/93;

43.4. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação, a qual será exigida somente no caso de a
licitante apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos
índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, calculados e
informados pelo SICAF;

43.5. 01 (Um), ou mais, atestado de capacidade técnica que comprove(m) que
a licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou,
ainda, para empresas privadas, serviços semelhantes em características
às do objeto deste Pregão;

43.6. Responsável  técnico  com  nível  superior  em  suas  unidades  de
esterilização,  cujo  curso  de  graduação  contemple  disciplinas  afins  ao

1 Disponível junto ao sítio http://www.tst.jus.br/certidao .
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processo, e de trabalhadores tecnicamente qualificados para operação,
controle de qualidade, manutenção e segurança do sistema, conforme
Portaria Interministerial nº 482 de 16 de abril de 1999.

44. Para fins  de habilitação,  a verificação em sítios oficiais  de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

45. Constatado  o  atendimento  às  exigências  fixadas  neste  Edital,  a  licitante  será
declarada vencedora.

SEÇÃO XIII – DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

46. A  proposta  ajustada  ao  lance  final  da  licitante  vencedora  e  os  documentos
exigidos  para  habilitação  que  não  estejam contemplados  no  SICAF,  inclusive  quando
houver  necessidade de  envio  de  anexos,  deverão  ser  remetidos  em conjunto  com a
proposta de preços, em arquivo único, por meio da opção “ENVIAR ARQUIVO” do sistema
COMPRAS GOVERNAMENTAIS, no prazo de até 2 (duas) horas contadas da solicitação do
Pregoeiro, tomando-se por base o fuso horário de Brasília, sob pena de desclassificação
de proposta caso não respeite o prazo estabelecido.

46.1. Caso o  licitante,  por  alguma razão qualquer,  não consiga encaminhar
todos  os  documentos  em arquivo  único  por  meio  da  opção  “ENVIAR
ARQUIVO” poderá encaminhar os documentos, dentro do mesmo prazo
fixado no caput deste item, a partir da convocação do sistema, por meio
do  e-mail  licitacoes.hugd@ebserh.gov.br,  hipótese  em que o Pregoeiro
convocará novamente o licitante para o envio ou a complementação da
documentação  por  meio  do  sistema,  a  fim  de  manter  a  máxima
transparência  e  permitir  o  respectivo  controle  social  da  ação
administrativa.

46.1.1. O licitante  DEVERÁ FICAR CIENTE de  que  caso  não
encaminhe os documentos por meio do sistema após
a sua reconvocação pelo pregoeiro, que ocorrerá no
máximo duas vezes, será desclassificado do certame.

47.  Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção “Enviar
Anexo” do sistema COMPRAS GOVERNAMENTAIS  poderão ser solicitados em original ou
por  cópia  autenticada a qualquer momento.  Nesse  caso,  os  documentos deverão ser
entregues, no prazo de 03 (três) dias úteis, conforme solicitação do Pregoeiro, à Unidade
de Licitações HU/UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558 – Altos do Indaiá,
Dourados – MS, CEP 79.823-501, em Dourados/MS. 

47.1. A entrega dos documentos a que refere o item 46 poderá ser realizada
pelos CORREIOS, mediante SEDEX ou outro meio equivalente, devendo
ser observado, em qualquer caso, o prazo previsto para entrega.

48. Todos  os  documentos  emitidos  em  língua  estrangeira  deverão  ser  entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado,
e  também  devidamente  consularizados  ou  registrados  no  Cartório  de  Títulos  e
Documentos.

49. Documentos  de  procedência  estrangeira,  mas  emitidos  em língua  portuguesa,
também  deverão  ser  apresentados  devidamente  consularizados  ou  registrados  no
Cartório de Títulos e Documentos.

50. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão
estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo
endereço.

51. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Altos do Indaiá – Dourados/MS – CEP: 79823-501
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e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos
somente em nome da matriz.

52. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for
declarado  vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
Administração, para regularização da documentação, pagamento de débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

52.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à
contratação,  sem prejuízo das sanções previstas  no  art.  7º  da Lei  nº
10.520/2002,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  as  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

53. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos,
durante  o  qual  qualquer  licitante poderá,  de  forma motivada,  em campo  próprio  do
sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

54. O  Pregoeiro fará juízo  de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada,
aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. A rejeição
do recurso, nessa fase, se dará apenas em face do não preenchimentos dos pressupostos
recursais, tais como tempestividade, interesse e legitimidade do recorrente.

55. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões
do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais
licitantes,  desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via sistema, em
igual  prazo,  que  começará  a  correr  do  término  do  prazo  da  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

56. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no
momento da sessão pública deste  Pregão, implica decadência desse direito, ficando o
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora.

57. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

58. O  objeto  deste  Pregão,  será  adjudicado  pelo menor  preço  global à  licitante
vencedora, depois de decididos os recursos, quando houver, sujeito à homologação pela
Diretora Geral do Hospital Universitário da UFGD.

SEÇÃO XVI  –  DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO E DA DIRETORA GERAL DO HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DA UFGD

59. Cabem ao Pregoeiro as atribuições dispostas no art. 11 do Decreto 5.450/2005.

60. A Diretora Geral do Hospital Universitário da UFGD cabe:

60.1. Adjudicar  o  objeto  deste  Pregão à  licitante  vencedora se  houver
interposição de recurso;

60.2. Homologar o resultado e promover a contratação correspondente a este
Pregão;
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60.3. Anular  este  Pregão por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado;

60.4. Revogar este Pregão se for considerado inoportuno ou inconveniente ao
interesse  público,  por  motivo  de  fato  superveniente  devidamente
comprovado.

61. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover  diligências  destinadas  a  esclarecer  ou  completar  a  instrução  do  processo,
vedada a  inclusão  posterior  de  informação ou  de documentos  que  deveriam constar
originariamente da proposta ou da documentação.

62. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o  Pregoeiro  poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua
validade jurídica apresentados, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos atribuindo, validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

SEÇÃO XVII – DO ASSINATURA DO CONTRATO

63. Após  a  homologação  o  resultado  deste  Pregão,  a  Administração  do  HU/UFGD
convocará a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para retirada do
Contrato,  dentro  do  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis,  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no artigo 81 da Lei n.º
8.666/1993.

64. O prazo para a retirada do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração do HU/UFGD.

65. A  assinatura  do  Contrato  está  condicionada  à  verificação  da  regularidade  da
habilitação parcial da licitante vencedora junto ao SICAF.

66. Poderá  ser  acrescentado  ao  contrato  a  ser  assinado  qualquer  condição
apresentada  pelo  licitante  vencedor  em  sua  proposta,  desde  que  seja  pertinente  e
compatível com os termos deste edital.

67. É facultado ao Pregoeiro, quando a convocada não retirar o Contrato, no prazo e
nas  condições  estabelecidos,  convocar  outra  licitante,  obedecida  a  ordem  de
classificação,  para retirá-la ou entregá-la diretamente,  após negociação,  aceitação da
proposta e comprovação dos requisitos de habilitação.

SEÇÃO XVIII – DOS ENCARGOS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

68. Caberá ao Hospital Universitário da UFGD:

68.1. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências
do HU/UFGD para execução do contrato;

68.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a
ser solicitados pelo representante da licitante vencedora;

68.3. Solicitar o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações
do objeto. 

SEÇÃO XIX – DOS ENCARGOS DA LICITANTE VENCEDORA

69. Caberá à licitante vencedora, a partir do recebimento do contrato, o cumprimento
das seguintes obrigações:

69.1. Responder,  em relação  aos  seus  funcionários,  por  todas  as  despesas
decorrentes do fornecimento dos produtos e por outras correlatas, tais
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como  salários,  seguros  de  acidentes,  tributos,  indenizações,  vales-
refeição, vales-transporte e outras que porventura venha a ser criadas e
exigidas pelo Poder Público;

69.2. Respeitas as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de
acesso às dependências do HU/UFGD;

69.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos
bens do HU/UFGD, ou ainda a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou
dolo, durante fornecimento do material, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo HU/UFGD;

69.4. Efetuar o reparo dos serviços e a troca dos produtos que não atenderem
às especificações do objeto, no prazo estipulado pela Administração do
HU/UFGD;

69.5. Comunicar  à  Administração  do  HU/UFGD  qualquer  anormalidade
constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;

69.6. Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições
de habilitação exigidas neste Pregão. 

70. À licitante vencedora cabe assumir a responsabilidade por:

70.1. Todos  os  encargos  previdenciários  e  obrigações  sociais  previstos
legislação  social  e  trabalhista  em  vigor,  obrigando-se  a  saldá-los  na
época  própria,  vez  que  os  seus  empregados  não  manterão  nenhum
vínculo empregatício com o HU/UFGD;

70.2. Todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie
forem vítimas os seus empregados durante a entrega do material objeto
deste Pregão, ainda que acontecido em dependência do HU/UFGD;

70.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição deste Pregão.

71. São expressamente vedadas à licitante vencedora:

71.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do HU/UFGD
para a execução do contrato decorrente deste Pregão;

71.2. A veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver prévia
autorização da Administração do HU/UFGD;

71.3. A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste
Pregão.

72. A  inadimplência  da  licitante  vencedora,  com  referência  aos  encargos  sociais,
comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração
do HU/UFGD, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a licitante
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com o HU/UFGD.

SEÇÃO XX – DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO

73. A  licitante  vencedora  deverá  prestar  os  serviços  no  Hospital  Universitário  da
UFGD, diretamente junto a Seção de Patrimônio, Manutenção e Segurança do HU/UFGD,
em horários pré-determinados no Termo de Referência, sito à Rua Ivo Alves da Rocha, nº
558, Altos do Indaiá, em Dourados-MS, a contar do recebimento do Contrato.

74. A entrega dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da
Administração  do  HU/UFGD,  designado(s)  para  esse  fim,  permitida  a  assistência  de
terceiros.

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Altos do Indaiá – Dourados/MS – CEP: 79823-501
Tel: (67) 3410-3032 – E-mail: licitacoes.hugd@ebserh.gov.br

11

Kamila Morandim Maidana
Pregoeira

Siape n° 1839086

Matrícula: 1789727



    
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE DE LICITAÇÕES

75. Nos  termos  dos  artigos  73  da  Lei  8.666/1993,  o  objeto  dessa  licitação  será
recebido: I - em se tratando de obras e serviços;

a)  a)  provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo
de  observação,  ou  vistoria  que  comprove  a  adequação  do  objeto  aos  termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;

76. A licitante vencedora deve efetuar reparos nos serviços que não atenderem as
especificações do objeto contratado no prazo que consta no termo de referência, a contar
do recebimento da solicitação. 

77. A  atestação  de  conformidade  da  entrega  do(s)  serviço(s)  caberá  ao  órgão
competente do HU/UFGD, mediante servidor designado para esse fim.

78. O(s)  representante(s)  do  HU/UFGD  anotará(ão)  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

SEÇÃO XXI – DO PAGAMENTO

79. A licitante vencedora deve apresentar  ao órgão competente do HU/UFGD nota
fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, para liquidação e pagamento da despesa
pelo HU/UFGD.

79.1. Salvo  disposição  expressa  no  instrumento  contratual  ou  no  termo  de
referência, a liquidação ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contado
do recebimento definitivo do(s) produto(s),  mediante ordem bancária a
ser creditada em conta corrente (artigo 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei
8.666/93).

79.2. Tratando-se de despesa cujo montante não ultrapasse o limite previsto no
inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93, o pagamento ocorrerá no prazo de
até  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  do(s)
produto(s), na forma do artigo 5º, § 3º, da Lei 8.666/93

80. O HU/UFGD poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital.

81. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer
uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços
ou compensação financeira:

81.1. Atestação de conformidade da entrega do(s) produto(s);

81.2. Cumprimento das obrigações assumidas;

82. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  licitante vencedora
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos
moratórios devidos pelo Hospital Universitário da UFGD, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
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VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 
i
365

I = 
6/100
365

I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

SEÇÃO XXII – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO

83. No  interesse  do  Hospital  Universitário  da  UFGD,  o  valor  inicial  atualizado  da
contratação poderá ser  aumentado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com
fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/1993.

83.1. Dadas  as  características  da  futura  contratação,  que  será  firmada  no
regime  de  empreitada  por  preço  unitário  e  sob  demanda,  a  licitante
declara e aceita que o total de quantidades estimadas  para a execução
de  serviços  e  fornecimento  de  peças  não  seja  executado  na
integralidade,  podendo  a  execução,  inclusive,  ser  reduzida  em
percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento), conforme a exata
demanda verificada durante a execução do contrato,  tudo na forma do
artigo 65, §2º, inciso II, da Lei 8666/93.

83.2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, na forma desta Seção.

SEÇÃO XXIII – DO REAJUSTE

84. Os valores poderão ser reajustados de acordo com o estabelecido no Contrato,
conforme Anexo III – Minuta de Contrato.

SEÇÃO XXIV - DAS SANÇÕES

85. Com fundamento no artigo 7º da Lei n° 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº
5.450/2005,  a autoridade administrativa poderá, garantindo o contraditório e a
ampla  defesa,  e  sem prejuízo  das  responsabilidades  civis  e  penais,  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:

85.1. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

85.2. Descredenciamento no SICAF e no cadastro de fornecedores do HU/UFGD
PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) ANOS;

86. Sem prejuízo do contido no item 82 deste Edital, será aplicada à CONTRATADA as
seguintes penalidades pecuniárias, assegurado, previamente, o contraditório e a
ampla defesa:

86.1. Multa  pelo  não  atendimento  a  eventuais  exigências  legais/contratuais
formuladas pela fiscalização: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato,
por dia e por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;

86.2. Multa por inexecução parcial desta contratação: 1% (um por cento) sobre
o valor do contrato, por dia e por ocorrência, até o limite de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato;

86.3. Multa por inexecução total desta contratação: 1% (um por cento) sobre o
valor do contrato, por dia, até o limite de 30% (trinta por cento) sobre o
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valor do contrato;

87. Sem prejuízo do contido no item 82 deste Edital,  as multas serão aplicadas à
CONTRATADA quando ela não cumprir culposamente o contrato, especialmente
nas seguintes situações:

87.1. Deixar de apresentar a documentação exigida;

87.2. Apresentar documentação falsa;

87.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

87.4. Não mantiver a proposta;

87.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

87.6. Comportar-se de modo inidôneo;

87.7. Fizer declaração falsa;

87.8. Cometer fraude fiscal;

88. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

89. O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da
data de intimação da decisão que a aplicar, e será recolhida junto ao HU-UFGD
mediante GRU.

90. A  critério  da  Administração,  e  sendo  possível,  o  valor  da  multa  devida  será
descontada dos créditos que porventura a CONTRATADA tenha a receber do HU-
UFGD;

91. Não havendo pagamento pela CONTRATADA, o valor  será inscrito como dívida
ativa para fins de cobrança judicial, na forma da Lei n° 6.830/1980.

92. A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quando justificado pela CONTRATADA e aceito pelo CONTRATANTE.

93. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Cláusula não impedirá ao HU-
UFGD de pleitear valores a título de perdas e danos.

SEÇÃO XXV – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

94. Até 02 (dois)  dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa, física ou jurídica,  poderá impugnar o ato convocatório deste  Pregão
mediante  petição  a  ser  enviada  exclusivamente  para  o  endereço  eletrônico
licitacoes.hugd@ebserh.gov.br .

95. O Pregoeiro, devidamente auxiliado por sua equipe e por outros setores técnicos
do  Hospital  Universitário  da  UFGD,  especialmente  aqueles  que  tenham elaborado ou
colaborado com a edição do Edital, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas. 

96. Acolhida  a  impugnação  contra  este  Edital,  será  designada  nova  data  para  a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

97. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem
ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da  sessão  pública,  exclusivamente  para  o  endereço  eletrônico
licitacoes.hugd@ebserh.gov.br .

98. As  respostas  às  impugnações  e  aos  esclarecimentos  solicitados  serão
disponibilizadas no endereço eletrônico  www.comprasgovernamentais.gov.br,  por meio
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do link Consultas>Pregões>Agendados, para conhecimento da sociedade em geral e dos
fornecedores,  cabendo  aos  interessados  em  participar  do  certame  acessá-lo  para  a
obtenção das informações prestadas.

SEÇÃO XXVI – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

99. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

100. As  licitantes não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da  anulação  do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiverem suportado no cumprimento da obrigação assumida.

101. Este  Pregão poderá  ter  a  data  de  abertura  da  sessão  pública transferida,  por
conveniência exclusiva da Administração do HU/UFGD.

SEÇÃO XXVII - DOS ANEXOS

102. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Declaração de Capacidade Técnica

ANEXO III – Minuta de Contrato; 

SEÇÃO XXVIII - DO FORO

103. As questões decorrentes da execução deste instrumento,  que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro
da  cidade  de  Dourados,  Seção  Judiciária  do  Mato  Grosso  do  Sul,  com  exclusão  de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dourados/MS, 29 de abril de 2016.

________________________________
Kamila Morandim Maidana

Pregoeira
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

A presente licitação, do tipo menor preço por lote, tem por objeto a seleção de

empresa  especializada  para  a  contratação  de  serviço  comum,  de ESTERILIZAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS/INSTRUMENTOS MÉDICO HOSPITALARES TERMOSSENSÍVEIS a ÓXIDO DE

ETILENO, em regime de empreitada por preço unitário a fim de atender as necessidades

do  Hospital  Universitário  da  Universidade  Federal  da  Grande  Dourados,  conforme  as

especificações técnicas e de quantidades descritas neste Termo de Referência.

2. DAS JUSTIFICATIVAS

O  serviço  de  esterilização  de  equipamentos  médicos  hospitalares

TERMOSSENSÍVEIS é  imprescindível  para  o  bom  atendimento  dos  serviços  de  saúde

pública prestado pelo HU/UFGD, tendo em vista a prevenção de possíveis acometimentos

de  risco  a  terceiros  devido  a  disseminação  de  infecções  oriundas  de  instrumentos

cirúrgicos e materiais médico hospitalar indevidamente esterilizados.

O  HU/UFGD  não  dispõe  de  autoclave  que  processe  artigos  hospitalares

termossensíveis  a  óxido  de  etileno  e  estrutura  física  para  comportar  e  manter  este

serviço, e conforme a portaria interministerial Nº 482 de 16 de abril de 1999, para que

esta esterilização possa funcionar em ambiente hospitalar é necessário licença junto a

vigilância sanitária, devendo possuir todo um projeto de descarte de resíduos produzidos

pela  esterilização,  possuir  sistema  de  renovação  de  ar  por  pressão  negativa

independente dos demais setores que garanta 25 trocas de ar por hora, nos sala de

esterilização e aeração, além das demais exigências desta portaria.

A atual condição financeira do hospital, seria inviável, além de um processo muito

demorado para  aquisição  do  equipamento  e  adequação  da  estrutura  física  conforme

exigência da portaria.

Sendo assim a contratação da empresa que oferta serviço de esterilização a Óxido

de  Etileno  é  de  suma  importância  para  o  atendimento  e  manutenção  da  vida  dos

pacientes  atendidos  no  HU/UFGD,  para  processar  materiais  oriundos  de  circuitos  de

respiradores da UTI’s,  pinças para procedimentos de endoscopia,  materiais cirúrgicos,

entre outros, evitando a paralização no atendimento por falta de material.
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3. METAS FÍSICAS

Prevenção de possíveis acometimentos de risco a terceiros devido a disseminação

de infecções oriundas de instrumentos cirúrgicos indevidamente esterilizados.

Para  a  segurança  dos  pacientes  e  a  garantia  de  procedimentos  cirúrgicos  e

assistenciais  livres  de  transmitir  infecções  há  necessidade  do  setor  em  manter  os

instrumentos e demais artigos hospitalares esterilizados.

E conforme o Art.18 da RDC Nº 15 de 15 de março de 2012  os produtos para

saúde devem ser  encaminhados  para  processamento  na  empresa  processadora  após

serem  submetidos  à  pré-limpeza  no  serviço  de  saúde,  conforme  Procedimento

Operacional  Padrão  (POP),  definido  em conjunto  pela  empresa  e  o  serviço  de  saúde

contratante.

4. ORÇAMENTO ESTIMADO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

O valor total da contratação está estimado em R$ 138.723,40 (cento e trinta e oito

mil setecentos e vinte e três reais e quarenta centavos).

O contrato terá vigência  de  12 (doze)  meses a  contar  da data de assinatura,

podendo ser prorrogado por iguais períodos até que se completem 60 (sessenta) meses,

desde que haja interesse da Administração e concordância da contratada.

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA E QUANTIDADES

LOTE 1

Ordem
Especificação (nome, tipo, embalagem

etc.)
Unidade

Física Qtd.
Valor

Unitário
Estimado

Valor Total

1
ESTERILIZAÇÃO AGULHA DE 
ESCLEROSE UNIDADE 40 R$ 9,25 R$ 370,00

2 ESTERILIZAÇÃO AGULHA DE SLING UNIDADE 80 R$ 4,15 R$ 332,00
3 ESTERILIZAÇÃO AGULHA DE SUTURA UNIDADE 20 R$ 3,25 R$ 65,00
4 ESTERILIZAÇÃO AGULHA DE VERRES UNIDADE 40 R$ 3,95 R$ 158,00
5 ESTERILIZAÇÃO AGULHA DE BIOPSIA UNIDADE 25 R$ 3,95 R$ 98,75

6 ESTERILIZAÇÃO AGULHA GENGIVAL +
XILESTESIN 2%

UNIDADE 1002 R$ 4,05 R$ 4.058,10

7 ESTERILIZAÇÃO AGULHA + XILOCAINA UNIDADE 680 R$ 4,25 R$ 2.890,00
8 ESTERILIZAÇÃO ANCORA EM PEEK UNIDADE 40 R$ 9,78 R$ 391,20
9 ESTERILIZAÇÃO AMIU UNIDADE 40 R$ 5,25 R$ 210,00
10 ESTERILIZAÇÃO ATADURA DE CREPE UNIDADE 25 R$ 3,80 R$ 95,00
11 ESTERILIZAÇÃO ANUSCÓPIO UNIDADE 25 R$ 3,95 R$ 98,75
12 ESTERILIZAÇÃO BIPOLAR COMPLETO UNIDADE 410 R$ 9,00 R$ 3.690,00
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13 ESTERILIZAÇÃO BISTURI OFTALMICO UNIDADE 100 R$ 6,90 R$ 690,00

14
ESTERILIZAÇÃO PONTA DE BISTURI 
ELETRICO UNIDADE 70 R$ 3,25 R$ 227,50

15
ESTERILIZAÇÃO CANETA BISTURI 
ELETRICO UNIDADE 85 R$ 6,45 R$ 548,25

16 ESTERILIZAÇÃO BROCAS UNIDADE 40 R$ 2,88 R$ 115,20
17 ESTERILIZAÇÃO CLIPS/PORTA CLIPS UNIDADE 120 R$ 1,80 R$ 216,00

18 ESTERILIZAÇÃO CABO DE SERRA 
GRANDE

UNIDADE 30 R$ 11,38 R$ 341,40

19 ESTERILIZAÇÃO CABO DE 
MARCAPASSO

UNIDADE 25 R$ 12,35 R$ 308,75

20 ESTERILIZAÇÃO CABO DE SHAVER UNIDADE 25 R$ 6,35 R$ 158,75

21 ESTERILIZAÇÃO CABO DE SILICONE 
PARA DRILL E MICROMOTOR

UNIDADE 340 R$ 6,05 R$ 2.057,00

22 ESTERILIZAÇÃO CAIXA DE BROCA 
PARA NEUROLOGIA

UNIDADE 10 R$ 29,85 R$ 298,50

23  ESTERILIZAÇÃO CAPA P/ VIDEO UNIDADE 106 R$ 3,45 R$ 365,70

24
ESTERILIZAÇÃO CARGA PARA 
GRAMPEADOR UNIDADE 30 R$ 12,37 R$ 371,10

25
ESTERILIZAÇÃO CANETA DE 
ELETROCAUTÉRIO- BISTURI DE 
ARGÕNIO

UNIDADE 30 R$ 7,10 R$ 213,00

26 ESTERILIZAÇÃO CANULA 
ENDOTRAQUEAL

UNIDADE 1000 R$ 4,75 R$ 4.750,00

27 ESTERILIZAÇÃO CANULA DE GUEDELL UNIDADE 1000 R$ 2,25 R$ 2.250,00

28 ESTERILIZAÇÃO CANULA DE 
TRAQUEOSTOMIA

UNIDADE 1000 R$ 3,10 R$ 3.100,00

29 ESTERILIZAÇÃO CONJUNTO DE 
NEBULIZAÇÃO CONTINUA

UNIDADE 290 R$ 20,50 R$ 5.945,00

30 ESTERILIZAÇÃO CIRCUITO DE 
VENTILAÇÃO INFANTIL

UNIDADE 890 R$ 13,50 R$ 12.015,00

31 ESTERILIZAÇÃO CIRCUITO DE 
VENTILAÇÃO ADULTO

UNIDADE 890 R$ 16,00 R$ 14.240,00

32
ESTERILIZAÇÃO CIRCUITO DE 
ANESTESIA UNIDADE 230 R$ 23,24 R$ 5.345,20

33 ESTERILIZAÇÃO CPAP NASAL ADULTO UNIDADE 190 R$ 11,35 R$ 2.156,50
34 ESTERILIZAÇÃO CPAP NASAL INFANTIL UNIDADE 230 R$ 10,45 R$ 2.403,50
35 ESTERILIZAÇÃO COTONETES UNIDADE 1900 R$ 1,10 R$ 2.090,00

36
ESTERILIZAÇÃO CAMPO CIRÚRGICO 
IMPERMEÁVEL UNIDADE 460 R$ 5,25 R$ 2.415,00

37 ESTERILIZAÇÃO CONEXÃO PARA 
OTICA

UNIDADE 10 R$ 3,55 R$ 35,50

38 ESTERILIZAÇÃO CORTADOR DE PINO UNIDADE 30 R$ 6,70 R$ 201,00
39 ESTERILIZAÇÃO DORMIA UNIDADE 105 R$ 7,65 R$ 803,25

40 ESTERILIZAÇÃO DESCOLADOR DE 
OSSO

UNIDADE 25 R$ 4,65 R$ 116,25

41 ESTERILIZAÇÃO DRILL UNIDADE 390 R$ 17,25 R$ 6.727,50

42
ESTERILIZAÇÃO ESPATULA EM 
MADEIRA UNIDADE 2050 R$ 1,65 R$ 3.382,50

43 ESTERILIZAÇÃO ESPECULO VAGINAL UNIDADE 825 R$ 2,00 R$ 1.650,00
44 ESTERILIZAÇÃO ESPAÇO MORTO UNIDADE 580 R$ 1,25 R$ 725,00

45 ESTERILIZAÇÃO EQUIPO DE 
IRRIGAÇÃO/2 VIAS

UNIDADE 60 R$ 9,36 R$ 561,60

46 ESTERILIZAÇÃO FRASCO DE SORO 
CORTADO

UNIDADE 70 R$ 4,55 R$ 318,50
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47
ESTERILIZAÇÃO EXTENSÃO DE 
SILICONE UNIDADE 660 R$ 4,98 R$ 3.286,80

48 ESTERILIZAÇÃO ESTERNO UNIDADE 25 R$ 12,50 R$ 312,50

49
ESTERILIZAÇÃO FRASCO PARA 
COLETA DE BIOPSIA UNIDADE 5000 R$ 1,75 R$ 8.750,00

50 ESTERILIZAÇÃO FAIXA SMARCH UNIDADE 150 R$ 3,65 R$ 547,50
51 ESTERILIZAÇÃO FIO CIRÚRGICO UNIDADE 80 R$ 2,58 R$ 206,40
52 ESTERILIZAÇÃO FIO GUIA UNIDADE 40 R$ 3,89 R$ 155,60
53 ESTERILIZAÇÃO FIO KIRSCHNER UNIDADE 25 R$ 4,60 R$ 115,00

54 ESTERILIZAÇÃO GRAMPEADOR 
CIRURGICO

UNIDADE 50 R$ 13,25 R$ 662,50

55 ESTERILIZAÇÃO GUIA DE ENTUBAÇÃO UNIDADE 195 R$ 4,00 R$ 780,00
56 ESTERILIZAÇÃO GELFOAN UNIDADE 90 R$ 3,90 R$ 351,00
57 ESTERILIZAÇÃO IOBAN PLASTICO UNIDADE 30 R$ 3,00 R$ 90,00
58 ESTERILIZAÇÃO JOGOS DE TRAQUEIA UNIDADE 1015 R$ 11,55 R$ 11.723,25
59 ESTERILIZAÇÃO INJETOR DE LENTES UNIDADE 25 R$ 6,90 R$ 172,50
60 ESTERILIZAÇÃO CASSETE FACO UNIDADE 100 R$ 19,70 R$ 1.970,00
61 ESTERILIZAÇÃO KIT DRENO DE TORÁX UNIDADE 25 R$ 9,45 R$ 236,25
62 ESTERILIZAÇÃO KIT FACO NIDEX UNIDADE 90 R$ 8,86 R$ 797,40
63 ESTERILIZAÇÃO KIT FACO/OFTALMICO UNIDADE 90 R$ 10,05 R$ 904,50
64 ESTERILIZAÇÃO LAMINA DE SHAVER UNIDADE 25 R$ 6,80 R$ 170,00

65
ESTERILIZAÇÃO MATERIAL 
ELETROESTIMULADOR UNIDADE 10 R$ 7,40 R$ 74,00

66 ESTERILIZAÇÃO MASCARA DE 
SILICONE

UNIDADE 70 R$ 7,90 R$ 553,00

67 ESTERILIZAÇÃO MICROMOTOR 
OTORRINO

UNIDADE 10 R$ 22,20 R$ 222,00

68 ESTERILIZAÇÃO MICROPORE EM TIRAS UNIDADE 500 R$ 1,00 R$ 500,00
69 ESTERILIZAÇÃO MONOCULO UNIDADE 900 R$ 1,25 R$ 1.125,00
70 ESTERILIZAÇÃO OPTICA DE VIDEO UNIDADE 10 R$ 29,50 R$ 295,00
71 ESTERILIZAÇÃO PINÇA DE BIOPSIA UNIDADE 115 R$ 6,55 R$ 753,25
72 ESTERILIZAÇÃO PROTESE VASCULAR UNIDADE 10 R$ 33,00 R$ 330,00

73
ESTERILIZAÇÃO PONTEIRA 
OFTALMICA UNIDADE 25 R$ 3,96 R$ 99,00

74 ESTERILIZAÇÃO PINÇAS DE VIDEO UNIDADE 25 R$ 10,00 R$ 250,00

75
ESTERILIZAÇÃO PERFURADOR 
PNEUMÁTICO UNIDADE 25 R$ 22,00 R$ 550,00

76 ESTERILIZAÇÃO AMNIÓTOMO UNIDADE 660 R$ 4,35 R$ 2.871,00
77 ESTERILIZAÇÃO SACA BOCADO UNIDADE 80 R$ 4,35 R$ 348,00
78 ESTERILIZAÇÃO SENSOR INTER 5 UNIDADE 950 R$ 5,30 R$ 5.035,00
79 ESTERILIZAÇÃO SOURLOUP UNIDADE 25 R$ 9,54 R$ 238,50
80 ESTERILIZAÇÃO SERINGA DE VIDRO UNIDADE 50 R$ 2,98 R$ 149,00
81 ESTERILIZAÇÃO TAMPÃO VAGINAL UNIDADE 290 R$ 1,32 R$ 382,80
82 ESTERILIZAÇÃO TELA MARLEX UNIDADE 60 R$ 4,98 R$ 298,80

83
ESTERILIZAÇÃO TRAQUEIA 20 A 40 
CM UNIDADE 110 R$ 10,00 R$ 1.100,00

84
ESTERILIZAÇÃO TRAQUEIA 40 A 60 
CM UNIDADE 189 R$ 12,40 R$ 2.343,60

85 ESTERILIZAÇÃO TROCATHER UNIDADE 30 R$ 12,50 R$ 375,00
TOTAL R$ 138.723,40
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6. PRAZO DE ENTREGA

Os serviços serão solicitados conforme necessidade do HU/UFGD, obedecendo ao

cronograma  pré-estabelecido  com  a  realização  de  02  (duas)  coletas  semanais  pré-

estabelecidas e combinadas entre as partes, preferencialmente nas segundas e quintas –

feira, sendo que ao realizar a nova coleta deverá efetuar a entrega dos materiais que

foram levados para esterilização. Não será aceita nova coleta de material sem que seja

entregue os materiais que foram anteriormente levados para esterilização.

A Contratada deverá realizar a coleta do material a ser esterilizado dentro do

horário  pré-estabelecido  pela  Central  de  Material  e  acondicioná-los  em  embalagem

plástica  fechada  de  alta  resistência  para  evitar  danos  aos  materiais  e  possíveis

contaminações. Não serão recebidos materiais com embalagens violadas.

Todas  as  despesas  com  transporte  do  material  e  embalagens  de
acondicionamento correrão por conta da Contratada.

7. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO
A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em)

as  especificações  do  objeto  contratado  no  prazo  de  12  (doze)  horas,  a  contar  do

recebimento da solicitação.

O  não  cumprimento  dos  prazos  de  entregas,  estabelecidos  neste  termo  de

referência, por parte do contratado implicará penalidades prevista no edital.

8. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

De acordo com o Art. 19 e 20 da RDC Nº15 de 15 de março de 2012 a empresa

processadora  deverá  realizar  todas  as  fases  do  processamento  incluindo  limpeza,

inspeção, preparo e acondicionamento, esterilização, armazenamento e a devolução para

o serviço de saúde. Os produtos para saúde recebidos pela empresa processadora e que

não forem aceitos para o processamento devem ser listados com a indicação do motivo

da não aceitação e devolvidos para o serviço de saúde de origem.

Os produtos devolvidos para o serviço de saúde de origem serão conferidos pelo

enfermeiro responsável pelo Centro de Material e Esterilização, listados e protocolado.

Não  serão  recebidos  produtos  que  apresentarem  nas  embalagens  sinais  de

violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não

estiverem devidamente identificadas. Devem estar de acordo com o que estabelece a

legislação vigente.

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Altos do Indaiá – Dourados/MS – CEP: 79823-501
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Os produtos deverão apresentar nas embalagens, identificação do produto, data

de fabricação e data de vencimento.

Somente serão aceitos os produtos que, por ocasião de sua efetiva entrega, ainda

não tiverem ultrapassado a 70% (setenta por  cento)  de seu prazo de validade total,

contado da data de sua fabricação.

Os produtos com identificação em desacordo com a legislação em vigor serão

rejeitados quando da sua entrega.

A garantia mínima deverá ser de 01 (um) ano, contra defeitos de fabricação.

Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido.

Não será aceito imposição de faturamento mínimo na proposta

9. FORMA DE ADJUDICAÇÃO/JULGAMENTO DO OBJETO

O  objeto  deste  Pregão será  adjudicado  pelo  menor  preço  por  lote  à  licitante

vencedora, depois de decididos os recursos, quando houver, sujeito à homologação pela

Diretora Geral do Hospital Universitário da UFGD.

10. DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 28 do Decreto nº

5.450/2005, a autoridade administrativa poderá, garantindo o contraditório e a ampla

defesa, e sem prejuízo das responsabilidades civis e penais, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

10.1.1. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

federal e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

10.1.2. Descredenciamento  no  SIACF  e  no  cadastro  de  fornecedores  do

HU/UFGD pelo prazo de até 5 anos.

10.2.  Sem  prejuízo  do  contido  no  item  10.1  desta  Cláusula,  será  aplicada  à

CONTRATADA  as  seguintes  penalidade  pecuniárias,  assegurado  previamente,  o

contraditório e a ampla defesa:

10.2.1. Multa pelo não atendimento a eventuais exigências legais/contratuais

formuladas pela fiscalização:  1% (um por cento) sobre o valor do contrato,

por dia e por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do

contrato;

10.2.2. Multa por inexecução parcial desta contratação:  1% (um por cento)
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Altos do Indaiá – Dourados/MS – CEP: 79823-501
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sobre o valor do contrato, por dia, até o limite de 10% (dez por cento) sobre

o valor do contrato;

10.2.3. Multa por  inexecução total  desta contratação:  1% (um por cento)

sobre o valor do contrato,  por dia,  até o limite de  30% (trinta por cento)

sobre o valor do contrato;

10.3. Sem prejuízo do contido no item 10.1 desta cláusula, as multas serão aplicadas à

CONTRATADA quando ela não cumprir culposamente o contrato, especialmente

nas seguintes situações;

10.3.1.Deixar de apresentar a documentação exigida;

10.3.2.Apresentar documentação falsa;

10.3.3.Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

10.3.4.Não mantiver a propostas;

10.3.5.Falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.3.6.Comportar-se de modo inidôneo;

10.3.7.Fizer declaração falsa;

10.3.8.Cometer fraude fiscal

10.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

10.5. O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da

data  de  intimação  da  decisão  que  a  aplicar,  e  será  recolhida  junto  ao  HU-UFGD

mediante GRU.

10.6. A critério da Administração, e em sendo possível, o valor da multa devida será

descontado dos créditos que porventura a CONTRATADA tenha a receber do HU-UFGD.

10.7. Não havendo pagamento pela CONTRATADA, o valor será inscrito como dívida

ativa para fins de cobrança judicial, na forma da Lei nº 6.830/1980.

10.8. A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou

em parte, quando justificado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE.

10.9. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Cláusula não impedirá ao HU-

UFGD de pleitear valor a títulos de perdas e danos.

11. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E/OU EXECUÇÃO DOS CONTRATOS
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11.1.  O  HU/UFGD  designará  servidor  para  exercer  atos  de  controle  e

administração  do  contrato  decorrentes  deste  instrumento  e  indicará,  sempre  que

solicitado pelos órgãos usuários,  respeitada a ordem de registro  e os quantitativos a

serem contratados, o fornecedor para o qual será emitido o pedido. 

11.2. Dentre as atribuições do servidor designado para exercer a fiscalização do

contrato estão:

11.2.1.  Zelar  para que o  objeto  da contratação seja fielmente executado

conforme o ajustado no contrato;

11.2.2. Anotar em documento próprio as ocorrências;

11.2.3. Determinar a correção de faltas ou defeitos na execução do contrato;

11.2.4.  Cientificar  à  autoridade  superior  sobre  eventual  inexecução  do

contrato para a adoção das medidas cabíveis.

11.3. A convocação do Proponente pela CONTRATANTE será formalizada e conterá

o  endereço  e  o  prazo  máximo  em que  deverá  comparecer  para  retirar  o  respectivo

pedido.

11.4. O proponente convocado na forma do subitem anterior que não comparecer,

não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir os compromissos assumidos do

contrato estará sujeito às sanções previstas neste Edital  e seus Anexos, observada a

competência estabelecida nos artigos 5º, inciso X, 6º,  parágrafo único, e 22, § 7º, do

Decreto 7.892/2013.

11.5. Quando comprovada a hipótese acima, o servidor designado para exercer o

controle e administração do contrato poderá indicar o próximo fornecedor ao qual será

destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação

de penalidades.

12. DOS DEVERES DA CONTRATANTE

12.1  Solicitar  a  execução  dos  serviços  com  antecedência  e  nos  formatos

definidos neste Termo de Referência. 
12.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste edital, até 30 (trinta)

dias da apresentação do ateste da Nota Fiscal. 
12.3.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor

especialmente designado,  anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
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envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.
12.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
12.5. Não obstante a contratada seja a única responsável pelo fornecimento de

todas as peças, necessárias à execução do serviço, o HU reserva-se o direito de,

sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer

a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços entregues e aceitos pela

Administração.
12.6.  Os  produtos  relacionados  nas  especificações  técnicas,  deverão  ser

entregues, após a prestação do serviço, nas dependências físicas do complexo

do HU/UFGD, sito à rua Ivo Alves da Rocha, n.º 558, Bairro Altos do Indaiá, CEP.

79.823-501 em Dourados/MS, em local a ser indicado pelo Centro de Material e

Esterilização  do  HU/UFGD,  preferencialmente  de  segunda  a  sexta-feira,  nos

horários  compreendidos  das  09h00min  às  12h00min  e  entre  14h00min  e

17h00min horário de Brasília-DF), com telefones para contatos (67) 3410-3072
12.7.  Os  serviços  serão  solicitados  conforme  necessidade  do  HU/UFGD,

obedecendo  ao  cronograma  pré-estabelecido  com  a  realização  de  02  (duas)

coletas  semanais  pré-estabelecidas  e  combinadas  entre  as  partes,

preferencialmente nas segundas e quintas – feira, sendo que ao realizar a nova

coleta  deverá  efetuar  a  entrega  dos  materiais  que  foram  levados  para

esterilização. Não será aceita nova coleta de material sem que seja entregue os

materiais que foram anteriormente levados para esterilização
12.8. A Contratada deverá realizar a coleta do material a ser esterilizado dentro

do  horário  pré-estabelecido  pela  Central  de  Material  e  acondicioná-los  em

embalagem plástica fechada de alta resistência para evitar danos aos materiais e

possíveis  contaminações.  Não  serão  recebidos  materiais  com  embalagens

violadas.
12.9.  Todas  as  despesas  com  transporte  do  material  e  embalagens  de

acondicionamento correrão por conta da Contratada.

13. DOS DEVERES DA CONTRATADA

13.1. Caberá a contratada o cumprimento das seguintes obrigações:

13.1.1.  Responsabilizar-se  pela  prestação  do  serviço  quando

solicitado, conforme a estrita exigência do Edital, especificações do

seu Anexo I e sua proposta;

13.1.2. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as

despesas decorrentes da execução do contrato;
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13.1.3.  Responder  pelos  danos  causados  diretamente  à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,

durante a execução do contrato;

13.1.4.  Executar  o  fornecimento  dos  produtos  dentro  das

especificações  exigidas  e  constantes  da  proposta  de  preços

apresentada e de acordo com o contrato.

13.1.5.  Efetuar  a  troca  dos  produtos  que  não  atenderem  às

especificações do objeto, no prazo assinado pela Administração do

HU/UFGD.

13.1.6.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em

compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas  e  todas  as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos

termos do artigo 55, XIII da lei 8666/93.

13.1.7.  Firmar,  oportunamente,  a  sub-rogação  da  figura  da

CONTRATANTE/HU-UFGD  para  a  filial  EBSERH/DOURADOS,  na

forma  do  artigo  6º  da  Portaria  nº  72  de  09.12.2013  EBSERH,

publicada no DOU, Seção 1, Pág. 9, de 18.2.2014

14. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Elementos Orçamentários: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica
Subitem: 50- Serv. Medico-Hospital., Odontol. E Laboratoriais – Itens 01 e 85
Programa de Trabalho: 108090
Fonte de Recurso 0281263850
PI: V4086N7100N

15. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS

A prestação de serviços deverá ocorrer no Hospital Universitário/ UFGD, sito Rua

Ivo Alves da Rocha, 558, Altos do Indaiá, Dourados - MS, CEP 79.823-501.

16. DO PAGAMENTO

16.1. Para efeito de faturamento a empresa deverá apresentar, até 5 (cinco) dias

úteis a contar do último dia de encerramento do mês anterior, pré-faturamento

com detalhes dos fornecimentos, bem como requisição ou cupom fiscal de cada

fornecimento,  que ficará sob a guarda do gestor/fiscal  do contrato ou servidor

designado, para conferência por parte da contratante e posterior aprovação para

faturamento.
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16.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante a entrega da Nota

Fiscal/Fatura  Discriminada,  em  2  (duas)  vias,  ao  gestor  ou  fiscal  do  contato,

referente ao fornecimento no decorrer do mês anterior, e todos os documentos

que comprovem a regularidade do INSS-CND; do FGTS-CRF da Certidão Negativa

de Tributos e Contribuições Federais da SRF e da Dívida Ativa da União; Certidão

Negativa  do  Fisco  Estadual  e  Municipal;  e  de  outros  exigíveis  pelos  órgãos

competentes.
16.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, em até 30

(trinta) dias a contar do ateste da Nota Fiscal de Serviços, por meio de ordem

bancária contra qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo para

isto ficar  explicitado o nome do banco, agência,  localidade e número da conta

corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
16.4. O valor do frete e do ISS devem ser discriminados separadamente na Nota

Fiscal.
16.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa,  a  nota fiscal/fatura será devolvida à  CONTRATADA pelo  gestor  do

contrato e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas

saneadoras.
16.6. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer

ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de

serviços pela CONTRATADA.
16.6.  O  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de  suspender  o  pagamento  se  o

fornecimento estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato.
16.7. A CONTRATANTE não fica obrigada a solicitar o fornecimento na totalidade

do valor e das quantidades estimados.

17. Órgão do Hospital Universitário da UFGD que fiscalizará a execução do objeto

O  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  serão  feitos,  através  de  um
servidor do Hospital Universitário da UFGD, como representante da UFGD.

Dourados/MS, 01 de Abril de 2016.

____________________________________
Michelle Katiuscia Melo Mota

Enfermeira  
Chefe da unidade Cirúrgica/CME/RPA

HU/UFGD/EBSERH 

Aprovo o presente termo de referência.
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______________________________________________________
José Flavio Sette de Souza
Diretor Geral em exercício

HU/UFGD/EBSERH
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos  (ou  declaramos)  que  a  empresa  .........................,
inscrita  no  CNPJ  nº  .....................,  inscrição  estadual  nº  .....................,
estabelecida  no  (a)  ..............................  executa  (ou  executou)  fornecimentos
de .............................. para este órgão (ou para esta empresa).

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos
pela  empresa  foram cumpridos  satisfatoriamente,  nada  constando  em nossos
arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.

Local e data

___________________________________
Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observações:
1) este atestado (ou declaração) deverá ser emitida em papel que identifique o

órgão (ou empresa) emissor.
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

TERMO  DE  CONTRATO  Nº.  ______/2016  QUE

ENTRE  SI  CELEBRAM  o  A  FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE

DOURADOS,  POR  MEIO  DE  SEU  HOSPITAL

UNIVERSITÁRIO, E A EMPRESA _______ PARA A

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  ESTERILIZAÇÃO

PARA O HU/UFGD.

PREÂMBULO – DAS PARTES

I – CONTRATANTE: Fundação Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD

(por meio de seu Hospital Universitário), pessoa jurídica de direito público interno

criada pela Lei 11.153/2005, inscrita no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, com

endereço  na  Rua  Ivo  Alves  da  Rocha,  558,  Altos  do  Indaiá,  Dourados/MS,

doravante  denominada  simplesmente  CONTRATANTE,  neste  ato  representada

pelo Diretora Geral do Hospital Universitário, Mariana Trinidad Ribeiro da Costa

Garcia Croda, conforme delegação de poderes contida na Portaria/REITORIA nº

704/2016.

II  –  CONTRATADA:  (....................),  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  (...............),

estabelecida  na  rua  (inserir  endereço  completo),  doravante  denominada

CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo  seu  (inserir  o  cargo),  Sr.  (inserir

nome completo),  portador da Cédula de Identidade RG nº ..............  SSP/........,

inscrito no CPF sob o nº .................., residente e domiciliado na (inserir endereço

completo),  de  acordo  com  a  representação  legal  que  lhe  foi  outorgada  por

procuração/contrato social/estatuto social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

1. O  presente  contrato  tem  por  objeto  a  contratação,  em regime  de

empreitada por preço unitário, do SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ESTERILIZAÇÃO

PARA  O  HU/UFGD,  conforme  as  especificações  técnicas  e  de  quantidades

previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº ......./2016 e no respectivo Termo de
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Referência, os quais integram esse instrumento contratual para todos os efeitos,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor global estimado para este contrato é de R$ _____ (_____________),

os quais serão pagos mensalmente conforme as medições a serem realizadas

pela fiscalização do contrato, observados os preços unitários a seguir elencados:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA

1. A despesa neste exercício com a execução do objeto de que trata este

contrato  corre  à  conta  do  Elemento  Orçamentário  ..................,

Programa  .............,  Fonte  de  Recursos  ............,  Natureza  de

Despesa ........................

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da data

da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário

Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se

excluir o primeiro e incluir o último.

2. A  critério  da  contratante  e  com  a  anuência  da  CONTRATADA,  este

contrato pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo

aditivo, até o limite de 60 (sessenta meses), na forma do artigo 57, inciso IV, da

Lei 8.666/93.

2.1 A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que

demonstre a vantajosidade, para a Administração, das condições e

dos preços contratados.

CLÁUSULA QUINTA – DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. A execução dos serviços objeto do presente contrato é para contratação

imediata, sendo admitido o prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar da

assinatura do contrato, para a implantação total do objeto. 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL DA INSTALAÇÃO, DA OBSERVÂNCIA DAS NORMAS

TÉCNICAS E DA RESPONSABILIDADE E GARANTIA DOS SERVIÇOS

1.  O  objeto  do  presente  contrato  será  executado/entregue  no  Hospital

Universitário da UFGD, em Dourados/MS, devendo a CONTRATADA observar, em

qualquer caso, as normas técnicas pertinentes e as especificações contidas no

Termo de Referência. 
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2.  A  contratada  refazerá/substituirá  os  serviços/fornecimentos  executados  em

desacordo com suas especificações previstas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

1. Caberá a CONTRATANTE:

1.1 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela CONTRATADA;

1.2 - acompanhar e fiscalizar o andamento da execução dos serviços, mediante o

gestor/fiscal do contrato, que deverá, ainda, atestar as faturas;

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com

as orientações passadas pelas  UFGD ou com as especificações constantes do

Termo de Referência;

1.4  -  solicitar  que  seja  refeito  o  serviço  recusado,  de  acordo  com  as

especificações constantes do Termo de Referência;

1.5 – permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA em suas dependências

para a execução do objeto contratado;

1.6  –  comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA  quaisquer  falhas  verificadas  no

cumprimento do contrato;

1.7 – exercer as demais prerrogativas e direitos contidos no Termo de Referência

e nas leis administrativas aplicáveis. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos e obrigações previstos no Termo de

Referência do Pregão Eletrônico nº ......../2016 e proposta apresentada:

1.1 ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do serviço, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidente;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

f) vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público.

1.2  manter  seus  empregados identificados,  quando em trabalho ou  visita  em

estabelecimento da contratante, devendo substituir imediatamente qualquer um
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deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares

da CONTRATANTE;

1.3  responder  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  da

CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo,  quando  da

execução  do  serviço,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a

fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.4 responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus

empregados;

1.5 arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que

praticada por seus empregados no recinto da CONTRATANTE;

1.6 assumir inteira e total responsabilidade pela execução do serviço, no que for

pertinente;

1.7 reparar, corrigir  ou substituir,  às suas expensas, no total ou em parte, os

serviços  efetuados  em  desacordo  com  o  pactuado,  no  prazo  para  tanto

estabelecido pela fiscalização; 

1.8  comunicar  à  Administração  da  CONTRATANTE,  por  escrito,  qualquer

anormalidade  de  caráter  urgente  e  prestar  os  esclarecimentos  que  julgar

necessário;

1.9  manter,  durante toda a execução do serviço,  em compatibilidade com as

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo licitatório;

1.10  indicar  preposto  para  representá-la  no  relacionamento  com  a

CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1  -  assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  previdenciários  e

obrigações  sociais  previstos  na  legislação  social  e  trabalhista  em  vigor,

obrigando-se  a  saldá-los  na  época  própria,  vez que os  seus  empregados  não

manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

1.2  -  assumir,  também,  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e

obrigações  estabelecidas  na  legislação  específica  de  acidentes  do  trabalho,

quando,  em  ocorrência  da  espécie,  forem  vítimas  os  seus  empregados  no

decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com

eles,  ainda  que  acontecido  em  dependência  ou  imóvel  jurisdicionado  pela

CONTRATANTE;
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1.3 – assumir,  em relação a seus empregados, todos os encargos de possível

demanda  trabalhista,  civil  ou  penal,  relacionadas  à  execução  dos  serviços,

originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e 

1.4  -  assumir,  ainda,  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais

resultantes da execução deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos

no  item  anterior,  não  transfere  à  Administração  da  CONTRATANTE  a

responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  deste

Contrato,  razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida, durante a vigência desse contrato, a contratação

de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da CONTRATANTE, bem como seus

cônjuges,  companheiros  ou  parentes  até  o  terceiro  grau,  por  afinidade  ou

consangüinidade;

1.2  -  é  expressamente  proibida,  também, a  veiculação de publicidade acerca

deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE e;

1.3 - é vedada a subcontratação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA

EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução do serviço será acompanhada e fiscalizada por servidor designado

pela Administração da UFGD, o qual  contará com o apoio de outras áreas ou

setores técnicos da CONTRATANTE, se necessário.

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o servidor designado,

devidamente autorizado, poderá ainda sustar qualquer serviço que esteja sendo

executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar

necessária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. A atestação das faturas referente à entrega do objeto deste contrato caberá a

servidor designado pela CONTRATANTE para realizar a fiscalização do contrato, o

qual poderá se valer do apoio de outras áreas e servidores da Administração, se

necessário.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE

1. Os  preços  relativos  ao  presente  contrato,  desde  que  observado  o

interregno  mínimo de  um ano,  contado  da  data  limite  para  apresentação  da

proposta,  ou,  nos  reajustes  subseqüentes  ao  primeiro,  da  data  de  início  dos

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se a

variação do IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado –, com base na seguinte

fórmula:

R = I - Io . P

Io

Onde:

a) para o primeiro reajuste:

R = reajuste procurado;

I = índice relativo ao mês do reajuste;

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;

P = preço atual dos serviços;

b) para os reajustes subseqüentes:

R = reajuste procurado;

I = índice relativo ao mês do novo reajuste;

Io  = índice  relativo  ao mês do  início  dos  efeitos  financeiros  do  último

reajuste efetuado;

P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado.

2.  Os  reajustes  serão  precedidos  de  solicitação  da  CONTRATADA  e  somente

produzirão efeitos financeiros, quando devidos, a partir da data do requerimento,

não havendo reajuste retroativo. 

3.  A  CONTRATANTE  deverá  assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  são

compatíveis  com  aqueles  praticados  no  mercado,  de  forma  a  garantir  a

continuidade da contratação mais vantajosa para a Administração.

4. Em relação ao preço das peças, que será pago mediante acréscimo à nota

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Altos do Indaiá – Dourados/MS – CEP: 79823-501
Tel: (67) 3410-3032 – E-mail: licitacoes.hugd@ebserh.gov.br

34

Kamila Morandim Maidana
Pregoeira

Siape n° 1839086

Matrícula: 1789727



    
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE DE LICITAÇÕES

fiscal  eletrônica  de  compra,  apresentada pela  empresa,  não  haverá  reajuste,

permanecendo  o  mesmo  percentual  durante  toda  a  vigência  do  contrato,

incluídas suas prorrogações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO

1.  A  CONTRATADA  deverá  apresentar  nota  fiscal/fatura  discriminada dos

serviços/fornecimentos realizados para liquidação e pagamento da despesa pela

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo

de  até  30  (trinta)  dias  contados  da  apresentação  dos  documentos  ao  setor

competente. 

2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação,  os  serviços  executados  não  estiverem  de  acordo  com  as

especificações apresentadas e aceitas.

3.  A  CONTRATANTE  poderá  deduzir  da  importância  a  pagar  os  valores

correspondentes  a  multas  ou  indenizações  devidas  pela  CONTRATADA,  nos

termos deste contrato. 

4.  Nenhum pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA enquanto  pendente  de

liquidação  qualquer  obrigação  financeira,  sem  que  isso  gere  direito  a

reajustamento de preços ou correção monetária.

5. Por ocasião dos pagamentos, deverá ser observado, ainda, mediante a emissão

de certidões de regularidade, se a CONTRATADA encontra-se regular para com a

Previdência  Social,  a  Fazenda  Pública  (federal,  estadual  e  municipal),  o

FGTS/CAIXA e a Justiça do Trabalho.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de

atualização  financeira  devida  pela  CONTRATANTE,  entre  a  data  limite  para

pagamento  e  a  correspondente  ao  efetivo  adimplemento  da  parcela,  terá  a

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644
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365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

7. A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na fatura/nota

fiscal seguinte ao da ocorrência.

8. O  pagamento  deverá  ser  precedido  de  medição  e  registro  em  termo

circunstanciado quanto à entrega da prestação contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico

nº  ........./2016 e da respectiva proposta apresentada pela  CONTRATADA,  com

fundamento  na  Lei  nº  10.520/2002,  no  Decreto  nº  5.450/2005,  e,

subsidiariamente, na Lei nº 8.666/1993, dentre outros aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. O contrato rege-se por  suas cláusulas e pelos preceitos de direito  público.

Havendo omissão,  aplicar-se-ão,  supletivamente,  os  princípios  da Teoria  Geral

dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma dos artigos 54 e 55,

inciso XII, da Lei nº 8.666/93, aplicados por força do artigo 9º da Lei 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS

1.  No interesse da CONTRATANTE,  o valor  inicial  do objeto  do deste contrato

poderá ser aumentado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme

disposto no artigo 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os

acréscimos que se fizerem necessários.

1.2  –  Dadas  as  características  do  contrato,  que  é  firmado  no  regime  de

empreitada por preço unitário e sob demanda, a CONTRATADA declara e aceita

que  o  total  de  quantidades  estimadas  para  a  execução de serviços  e  para o

fornecimento de peças não seja executado na integralidade, podendo a execução,

inclusive, ser reduzida em percentual maior que 25% (vinte e cinco por cento),

conforme a demanda verificada durante a execução do contrato,  tudo na forma

do artigo 65, §2º, inciso II, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
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1.  Desde  que  haja  interesse  da  CONTRATANTE  e  apresentação  das  devidas

justificativas,  o  presente  contrato  poderá  ser  alterado  nos  casos  previstos  no

artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS SANÇÕES

1.Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 28 do Decreto nº

5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal  ou  Municípios  e  será  descredenciada  no  SICAF  e  no  cadastro  de

fornecedores do HU/UFGD, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla

defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa, a licitante e a adjudicatária

que:

1.1. não assinar o Contrato, quando convocada;

1.2. deixar de entregar documentação exigida neste Edital;

1.3. apresentar documentação falsa;

1.4. ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

1.5. não mantiver a proposta;

1.6. falhar ou fraudar na execução do contrato;

1.7. comportar-se de modo inidôneo;

1.8. fizer declaração falsa;

1.9. cometer fraude fiscal. 

2. Fica a Contratada sujeita às seguintes penalidades, assegurado, previamente,
o contraditório e a ampla defesa:

2.1.multa pelo não atendimento a eventuais exigências legais/contratuais
formuladas pela fiscalização: 1% (um por cento) sobre o valor do
contrato, por dia e por ocorrência, até o limite de 10% sobre o valor
do contrato;

2.2.multa por inexecução parcial desta contratação: 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato;

2.3.multa por inexecução total desta contratação: 30% (trinta por cento)
sobre o valor do contrato; e

2.4.Impedimento temporário de participação em licitações e de contratar
com a União, Estados, Distrito Federal  ou Municípios,  bem como
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na
forma da Lei 10.520/2002.

2.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa  quanto  às  condições  de  habilitação  e  participação,  quanto  ao
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enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO

1.  A inexecução total  ou parcial  do Contrato enseja  a  sua rescisão,  conforme

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados

nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1  -  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração  da

CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do artigo 78 da

Lei  mencionada,  notificando-se  a  CONTRATADA  com  a  antecedência

mínima de 10 (dez) dias, salvo no caso do inciso XVII;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência

para a Administração da CONTRATANTE; e

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3.  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização

escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO

1.  Após  concluído,  o  serviço  será  recebido  provisoriamente,  mediante  termo

circunstanciado,  assinado  pelas  partes,  em até  15  (quinze)  dias  contados  do

recebimento  da  comunicação  escrita  encaminhada  pela  CONTRATADA  à

CONTRATANTE.

2.  O  recebimento  definitivo  do  serviço  será  efetuado  pela  CONTRATANTE,

mediante  termo  circunstanciado  assinado  pelas  partes,  após  a  verificação  da

adequação do objeto às especificações contratadas, observado o disposto no art.

69 da Lei nº 8.666/93.

3. O serviço somente será considerado concluído e em condições de ser recebido

após cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua

conclusão pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

1.  Este  Contrato  fica  vinculado  aos  termos  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico

nº .........../2016, em especial o seu Termo de Referência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
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1. A contratante providenciará, no prazo da lei, a publicação do extrato desse

termo de contrato no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO

1. As  questões conflituosas decorrentes da execução deste contrato,  que não

possam  ser  dirimidas  administrativamente,  serão  processadas  e  julgadas  na

Justiça  Federal,  no  Foro  da  cidade de Dourados/MS,  Seção  Judiciária  do  Mato

Grosso do Sul, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA CONCLUSÃO

1. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais,

depois  de  lidas,  são  assinadas  pelos  representantes  das  partes  e  pelas

testemunhas abaixo.

Dourados, _______ de ________ de 2016.

                           _________________________________________________

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

                         _____________________________________________

REPRESENTANTE DA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME: ________________________            NOME: _______________________

CPF: __________________________            CPF: _________________________
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ANEXO IV - Modelo de Ordem de Serviço

Controle de envio de materiais para Esterilização

Requisição nº                Telefone:
Data do Serviço: Usuário:                                   

 Especificação Qt

1
AGULHA DE 
ESCLEROSE

 

2 AGULHA DE SLING  

3
AGULHA DE 
SUTURA

 

4
AGULHA DE 
VERRES

 

5
AGULHA DE 
BIOPSIA

 

6
AGULHA 
GENGIVAL + 
XILESTESIN 2%

 

7
AGULHA + 
XILOCAINA

 

8 ANCORA EM PEEK  

9 AMIU  

10
ATADURA DE 
CREPE

 

11 ANUSCÓPIO  

12
BIPOLAR 
COMPLETO

 

13
BISTURI 
OFTALMICO

 

14
PONTA DE BISTURI
ELETRICO

 

15
CANETA BISTURI 
ELETRICO

 

16 BROCAS  

17
CLIPS/PORTA 
CLIPS

 

18
CABO DE SERRA 
GRANDE

 

19
CABO DE 
MARCAPASSO

 

20 CABO DE SHAVER  

21

CABO DE 
SILICONE PARA 
DRILL E 
MICROMOTOR

 

22
CAIXA DE BROCA 
PARA 
NEUROLOGIA

 

23 CAPA P/ VIDEO  

24
CARGA PARA 
GRAMPEADOR

 

25

CANETA DE 
ELETROCAUTÉRIO
- BISTURI DE 
ARGÕNIO

 

26
CANULA 
ENDOTRAQUEAL

 

27
CANULA DE 
GUEDELL

 

28
CANULA DE 
TRAQUEOSTOMIA

 

29
CONJUNTO DE 
NEBULIZAÇÃO 
CONTINUA

 

30
CIRCUITO DE 
VENTILAÇÃO 
INFANTIL

 

31
CIRCUITO DE 
VENTILAÇÃO 
ADULTO

 

32
CIRCUITO DE 
ANESTESIA

 

33
CPAP NASAL 
ADULTO

 

34
CPAP NASAL 
INFANTIL

 

35 COTONETES  

36
CAMPO 
CIRÚRGICO 
IMPERMEÁVEL

 

37
CONEXÃO PARA 
OTICA

 

38
CORTADOR DE 
PINO

 

39 DORMIA  

40
DESCOLADOR DE 
OSSO

 

41 DRILL  

42
ESPATULA EM 
MADEIRA

 

43
ESPECULO 
VAGINAL

 

44 ESPAÇO MORTO  

45
EQUIPO DE 
IRRIGAÇÃO/2 VIAS

 

46
FRASCO DE SORO 
CORTADO

 

47
EXTENSÃO DE 
SILICONE

 

48 ESTERNO  

49
FRASCO PARA 
COLETA DE 
BIOPSIA

 

50 FAIXA SMARCH  

51 FIO CIRÚRGICO  

52 FIO GUIA  

53 FIO KIRSCHNER  

54
GRAMPEADOR 
CIRURGICO

 

55
GUIA DE 
ENTUBAÇÃO

 

56 GELFOAN  

57 IOBAN PLASTICO  

58
JOGOS DE 
TRAQUEIA

 

59
INJETOR DE 
LENTES

 

60 CASSETE FACO  

61
KIT DRENO DE 
TORÁX

 

62 KIT FACO NIDEX  

63
KIT 
FACO/OFTALMICO

 

64
LAMINA DE 
SHAVER

 

65
MATERIAL 
ELETROESTIMULA
DOR

 

66
MASCARA DE 
SILICONE

 

67
MICROMOTOR 
OTORRINO

 

68
MICROPORE EM 
TIRAS

 

69 MONOCULO  

70 OPTICA DE VIDEO  

71 PINÇA DE BIOPSIA  

72
PROTESE 
VASCULAR

 

73
PONTEIRA 
OFTALMICA

 

74 PINÇAS DE VIDEO  

75
PERFURADOR 
PNEUMÁTICO

 

76 AMNIÓTOMO  

77 SACA BOCADO  

78 SENSOR INTER 5  

79 SOURLOUP  

80
SERINGA DE 
VIDRO

 

81 TAMPÃO VAGINAL  

82 TELA MARLEX  

83
TRAQUEIA 20 A 40 
CM

 

84
TRAQUEIA 40 A 60 
CM

 

85 TROCATHER  
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